
 

LEI 600 DE 15 DE MAIO DE 2013 

 

“Altera o artigo 6º da lei municipal n 532/2009, na forma em 

que especifica e dá outras providências” 

O povo do município de Douradoquara – MG por seus 

representantes na câmara municipal aprovou e eu, com a graça de DEUS e em seu 

nome,sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 6º da lei municipal n. 532/2009, o 

qual passará a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 6 – O Conselho Municipal será composto por 10 membros 
efetivos e seus respectivos suplentes, sendo 05(cinco) do Poder 
Publico e 05 (cinco) da sociedade civil; 
 
DO PODER PÚBLICO: 
I- Um representante da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças 
II- Um representante da Secretaria de Ação Social; 
III- Um representante da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos e Infra – Estrutura; 
IV- Um representante do poder legislativo municipal; 
V- Um representante do departamento jurídico do município; 

SOCIEDADE CIVIL: 

VI - Um representante a ser indicado pela classe dos professores 
de Douradoquara- MG; 

VII - Um representante dos comerciantes; 

VIII - Três representante escolhido dentre as associações civis 
legalmente constituídas do município de Douradoquara; 

§1º Os representantes da sociedade civil indicados pelos os 
membros da respectiva categoria e os representantes do Poder 
Publico serão nomeados por ato do Prefeito Municipal; 
 



 
 
 
§2º A cada indicado constante no ‘’Caput’’ correspondera também 
a indicação de um suplente.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Registra-se, publica-se, cumpra-se. 

 

Douradoquara/MG 15 de maio de 2013. 

 

 

_____________________________ 

ADEMIR RAMOS RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
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